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TERMO DE CONTRATO N" IO3/2025

o DAAE - DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE ARARAQUARA, autarquia
rnunicipal cotn sede nesta cidade, na Rua Dorningos Barbieri, no 100, Fonte, inscrito no CNPJ sob no

44.239.770/0001-67, neste ato representado pelo Superintendente, Sr'. Wilian Thomaz Marega, portador da
cédula de identidade RG no 20.662.606 e inscrito no CPF t'f 161.048.498-01, doravante denominado
simplesmente CONTRATANTE, e a empresa HIDEO NAKAYAMA IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO
COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA, com sede à Rua Santa Arnélia, no 33, Bairro Praça da Bandeira, no
Município de Rio de Janeiro - RJ, CEP 20.260-030, telefone (21) 2590-3496, e-nrail
financeiro@nakayama.com.br, inscrita no CNPJ sob no 28.683.59710001-35 e coln Insclição Estadual no

8l .213.87-9, neste ato representada pelo seu sócio proplietár'io, Sr'. Hideo Nakayarna, poftadol da cédLlla de
identidade RG no W127403-1 e inscrito no CPF sob no 200.532.237-72, doravante denominada sirnplesrnente
CONTRATADA, em observância às disposições da Lei n" 14.133 de lo de abril de 2021, demais legislação
aplicável, resolvern celebrar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente da DISPENSA DE
LICITAÇÃO 01112025 - PROCESSO DAAE N" 2.930 de15/08/2025, rnedianre as cláusulas e condições a
seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO:

l.l - Contratação de serviços de manutenção e calibração obrigatórias em equipamentos de medição de
atmosfera, para trabalhos realizados em espaço confinado, nas condições estabelecidas no Termo de
Referência, conforme tabela abaixo.

1.2 - Vinculam-se a esta contratação, independentemente de transcrição

1.2.1 - O Termo de Referência;

1.2.2 - O Edital de Liciração;

1.2.3 - A Proposta da CONTRATADA;
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SERVIÇOS
Itcm Descricão Unid. Otdc Unitário 'l'otal

Serviço de calibração tipo RBC, obrigatória enr detector de
gases modelo GX20l2 de numerações: 9X40l08l0RN,
347090685RN, utilizados para trabalho ertr espaço confinado
elÌì atendimento a NR33.

Serv 03 R$ 420,00 tìÍi t.260,00

VALORTOTAL R$ 1.260,00

KIT DE PEÇAS
Item Descricão tlnid. Otde [Jnitário Totâl

02 Filtro de teflon (pf-2003), de gx-2003/2012 Un 06 R$ 38,1 0 rì$ 228,60

03 Filtro interferência (cf- I 82 I -2), de gx-200912012/6000 Un. 03 R$ 47,04 R$ l4l,l2

04 Filtro interferên cia (cf-6264) gp-0 l, gx-200 l/200912012/6000 Un. 03 R$ 47,04 R$ 14r,r2

05 Sensor gases combustíveis [Jn. 03 R$ 2.238,5ó R$ 6.71s,ó8

06 Sensor o2 os-bm2 lJn. 03 rì$ 2.238,56 rì$ 6.71s,68

07 Sensor lrc nc-6264a Un. 03 r{$ 2.238,56 R$ 6.71s.68

08 Sensor h2s es I 827 Un. 03 R$ 2.238,56 R$ 6.71 5,68

09
Cilindro enl alumínio, descartável, de nlishrra de gases I l2l de
2,5o/ovol (50% lel)ch4, l2Vovol 02, S0ppnr co,25pprn h2s em
t"t2.

tJn. 0l R$ 2. l 50,00 R$ 2. r 50,00

VA.LORTOTAI, R$ 29.523.s6
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1.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1 - A Contratada terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis após ser notifìcada, para assinar o contl'ato, após o que,

não comparecendo será considerada desclassificada e punida com lnulta de 10Yo (dez por cento) do valor total
contratado, sendo convocada a próxima licitante, de acordo com a ordem de classificação.

2.2 - O prazo previsto no parágrafo anterior poderá ser prorrogado 0l (urna) vez por igual período, tnediante
solicitação da Contratada, durante seu transcurso, devidamente justificado e, desde que o motivo aplesentado
seja aceito pela Contratante.

2,3 - A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses contados de sua data de celebração, podendo ser
prorrogado nos termos da Lei Federal n' 14.133/2021.

2.3,1 - O prazo para a execução dos serviços é de 15 (quinze) dias consecutivos, contados a partir do aceite
do orçamento pela Divisão Requisitante.

2.4 - A prorrogação de que tlata este item é condicionada ao ateste, pela Autoridade Competente, de que as

condições e os preços permanecem vantajosos para a Contratante, permitido a negociação com a Contratada,
atentando, ainda,para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;

b) Seja juntado relatório que discora sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços
tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Contratante mantém interesse na realização do
serviço;

d) Haja manifestação expressa da Contratada informando o interesse na prorrogação;

e) Seja comprovado que a Contratada mantém as condições iniciais de habilitação.

2.5 - A Contratada não tem direito subjetivo à prorogação contratual

2.6 - A prorogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.7 - Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do
prirneiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição pal"a a

renovação.

2.8 - O contrato não poderá ser prorrogado quando a Contratada tiver sido penalizada nas sanções de declalação
de inidoneidade ou impedido de licitar e contratar com poder público, conforme entendimento estabelecido na
Súmula no 5l do TCEiSP.

CLÁUSULA TERCEIRA _ SUBCONTRATAçÃO

3. 1 - Não será permitida a subcontratação do objeto deste contrato

CLAUSULA QUARTA - PREÇO

4.1 - O valor total da contratação é de RS 30.783,56 (Trinta mil, setecentos e oitenta e três reais e

cinquenta e seis centavos).
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4.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, tlabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de adrninistração, frete, segul'o e outros necessários ao cumpt'irnento integral do objeto da

contratação.

4.3 - Em caso de prorrogação contratual, o índice a ser utilizado para o reajuste dos preços será o IPCA/IBGE
acumulado no período.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

5.1 - A Nota Fiscal/ Fatura deverá ser protocolada mediante ofício dirigido à Superintendência. Tanto na Nota
Fiscal como no ofício deverá ser destacado o número do contrato, a modalidade licitatória e o número da

licitação,

5 .2 - A Nota Fiscal de Serviços deverá ser encaminhada para os seguintes e-mails: srh@daaeararaquara.coln.br /
ro gerio. debonsi@daaeararaquara.com.br / sst@daaeararaquara. coln.br

5.3 A Nota Fiscal Eletrônica (DANFE) deverá ser encaminhada para os seguintes e-mails:
grh@daaeararaquara.com.br / rogerio.debonsi@daaeararaquala.com.br / sst@daaeararaquara.com.br /
nfe@daaeararaquara.com.br

5.4 - O arquivo XML deverá ser enviado somente para o e-mail: nfe(@daaeararaquara.com.br, conforme cláusula
7u, inciso III, $ 7" e cláusula lOu do ajuste SINIEF 07105. Havendo algum problema com a visualização do

arquivo, a Nota Fiscal será rejeitada.

5.5 - A Contratada deverá destacar no corpo da Nota Fiscal as seguintes retenções: ISSQN, INSS e IRPJ,
quando estas forem obrigatórias. Em caso negativo, deverá ser apresentada uma declaração formal de que é

beneficiária de tais isenções.

5.6 - Os pagamentos serão efetuados no 5" (quinto) dia útil após a aprovação da Nota Fiscal pelo
Ordenador de Despesas.

5.7 - O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente, devendo a Contratada informar o nútnero
do banco, da agência e da conta bancária, ou através de banco credenciado.

5.8 - Correrão por conta da Contratada todas as despesas relativas à execução do presente contrato, cabendo à

Contratante exclusivamente o pagamento da impoftância contratada.

5.9 - No caso de atraso no pagamento, por culpa exclusiva da Contratante, sendo este superior a 30 (trinta) dias,

o valor devido será corigido com base na variação do IPCA/IBGE.

cLÁusuLA SEXTA- OBRTGAÇÕES n,t CONTRATANTE

6.1 - São obrigações da CONTRATANTE:

6.1.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o
contrato e seus anexos;

6.1.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

6.1.3 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo paÍa que seja substituído,
reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele
propostas sejam as mais adequadas;
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6.1 .4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o curnprimento das obrigações pela

CONTRATADA;

6.1.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontrovet'sa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei no 14.133, de2021;

6.1.6 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor con'espondente à execução do objeto, no pl'azo,

forma estabelecida na cláusula quinta deste contrato;

6.1.7 - Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste contrato;

6.1.8 - Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:

6.1.8.1 - indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto
contratado;

6.1 .8.2 - fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pela

CONTRATADA;

6.1.8.3 - estabelecer vínculo de subordinação com funcionário da CONTRATADA;

6.1 .8.4 - definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;

6.1.8.5 - demandar a funcionário da CONTRATADA a execução de tarefas fora do escopo do objeto
da contratação; e

6.1.8.6 - prever exigências que constituam intervenção indevida da Contratante na gestão interna da
CONTRATADA.

6.1 .9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impeftinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

6.1.10 - A Contratante terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a pronogação motivada, por igual período.

6.l.ll - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela

CONTRATADA no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis;

6.1.12- Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais;

6.1.13 Comunicar a CONTRATADA na hipótese de posterior alteração do plojeto pela

CONTRATANTE, no caso do art. 93, $2o, da Lei no 14. 1 33 , de 2021 .

6.2 - A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato da CONTRATADA, de seus emplegados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA sÉun,In - oBRIGAÇÕns nI CONTRATADA

7.1 - A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
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7.2 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fìscal ou gestor do contrato ou autoridade supet'iot' e

prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

7.3 - Reparar', corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em pafte, no pl'azo fixado
pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarern vícios, defeitos ou incort'eções resultantes da

execução ou dos materiais empregados.

7.4 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer
dano causado à Contratante ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a ftscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pela CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor con'espondente aos danos sofridos.

7.5 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato;

7.6 - Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivarnente, observada a urgência da situação, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de24
(vinte e quatro) horas.

7.'1 - Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

7.8 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação.

7.9 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei pala pessoa

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação.

7.10 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere à cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas.

7.1 I - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

7.12 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e inceftos, devendo complementá-
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no at1".124, II, d, da Lei n'14.133,de2021;

1.13 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as nolrnas de
segurança da CONTRATANTE;

7,14 - Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação
e conhecimento adequados.

7. l5 - Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos.

7.16 - Fomecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quantidade,
qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, norrnas e

legislação de regência.

7.17 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.
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7.18 - Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificações do mernorial descritivo ou instrumento congênet'e.

7.19 - Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho.

7.20 - Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jolnadas exaustivas, servidão por
dívida ou trabalhos forçados.

7.21 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação peltinente.

7.22 - Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições
perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil,
aprovada pelo Decreto no 6.481, de l2 dejunho de 2008.

7.23 - Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de

trabalho;

7 .24 -Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente ern linha reta, colatet'al ou
por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente da CONTRATANTE ou de agente público que tenha
desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48,
parâgrafo único, da Lei n" 14.133,de2027;

7.25 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à

execução do contrato.

7.26 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução do objeto, durante a vigência do contrato.

7.27 - Assegurar aos seus trabalhadores ambientes de trabalho e instalações em condições adequadas ao

cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho.

7.28 - Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva (EPC), quando
for o caso.

7.29 - Garantir o acesso da CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do contrato.

7.30 - Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no prazo
determinado.

7.3 I - Instluir seus ernpregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Contratante;

7.32 - Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar
atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar à CONTRATANTE toda e qualquer
ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

cLÁusuLA orrAVA - oBRrcAçÕns pBnUNENTES À lcpn

8.1 - As partes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que
tenham acesso em razão do celtame ou do conÍato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a
partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de
aceitação expressa.
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8.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaraln seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6o da LGPD.

8.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

8.4 - A Contratante deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela CONTRATADA.

8.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. l5 da LGPD, é dever da CONTRATADA elirniná-
los, com exceção das hipóteses do art. l6 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de gualda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.

8.6 - É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

8.7 - A CONTRATADA deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o cumprimento dos

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por galantir sua observância,

8.8 - A CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo a

CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

8.9 - A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pela CONTRATANTE, prorogável justificadamente,

quaisquer informações açerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

8.10 - Bancos de dados formados apartir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual
rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art.31), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para
efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

8.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantit'
a reutilização desses dados pela Contmtante nas hipóteses previstas na LGPD.

8.ll - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos peftinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

8.12- Os contratos e convênios de que trata o $ lo do art.26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade
nacional.

CLÁUSULA NONA _ GARANTIA DE EXECUÇÃO

9.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉcIMA_ DAS CoNDIçÕEs DE FISCALIZAÇAO E GESTÃO DO CONTRATO

10.1 - A fiscalização contratual será efetuada pelo Servidor Rogério Debonsi - Matr'ícula n" 1192, norneado
pela Divisão de Recursos Humanos.

10.2 - A gestão contratual será efetuada pela Servidora Gisele Fernanda Sgarbi Mello - Matrícula no 1695,
Chefe da Divisão de Recursos Humanos, responsável por toda e qualquer ação de olientação geral,
acompanhamento e fiscalização do cumprimento satisfatório do contrato.
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10.3 - Na ausência dos servidores acima, ficam designados como substitutos os servidores
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a) GESTOR DO CONTRATO o Servidor José Leomar de Andrade - Matlícula no 1271,

b) FISCAL DO CONTRATO o Servidol Leandro Ventura - Matrícula rf 1261.

10.4 - O regime de execução contratual, modelo de gestão, assirn como os plazos e condições de conclusão,

entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência anexo a este contl'ato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DA APLICAçÃO DAS PENALIDADES E MULTAS

11.1 - A Contratada será responsabilizada administrativamente caso cometa alguma das infrações dispostas no
Artigo 155 da Lei Federal n' 14.133/2021.

ll.2 - Caso a Contratada cometa as infrações previstas no Artigo 155 da Lei Federal n" 14.133/202 1, serão

aplicadas as sanções previstas no Artigo 156 da mesma lei,

I 1.3 - As sanções de Adveftência, Impedimento de Licitar e Contratar e Declaração de Inidoneidade para Licitar
ou Contratar, poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

I 1.4 - Dos tipos de multa:

11.4.1 - MORATÓRIA: Pelo atraso injustificado, a critério da Contratante, na execução do contrato, a

multa será de 0,2o/o (dois décimos por cento) por dia até 30 (trinta) dias e 0,4Yo pelo que exceder a 30 dias
até 60 (sessenta) dias, calculados sobre o valor do contrato.

11.4.2 - COMPENSAfÓntn: Pela inexecução total ou parcial do contrato, a multa será de l0%o (dezpor
cento) do valor correspondente à parte não cumprida do contrato.

I1.5 - Na aplicação das penas de Advertência, Multa e Impedimento de Licitar e Contratar, a Contratada terá o
prazo de 15 (quinze) dias úteis contados de sua intimação pala apresentar sua defesa.

1 1.6 - Da aplicação da sanção de Declaração de Inidoneidade para Licitar ou Contratar caberá apenas pedido de

reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de l5 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contados do seu recebimento.

11.7 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Contratante. (ar1. 156. $9". da Lei n'14.133. de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÕES

l2.l - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133, de
2021.

12.2- A CONTRATADA é obrigadaa aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessário, até o limite de25Yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

12.3 - As supressões resultantes de acordo celebradas entre as paltes contratantes poderão exceder o limite de
25%o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

12.4 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, subrnetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica da Contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que aformalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 0l
(um) mês.

12.5 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de202l.
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clÁusur.l oÉcrrvtr TERCEIRA - DAS Hlpórnsns DE EXTINÇÃo no coNTRATo

13.1 - Nos casos de extinção do contrato serão observados os dispostos nos Attigos 137, 138 e 139 da Lei
Federal no 14.13312021.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1 - Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei no 14. 133, de

2021,e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078,

de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gelais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA_ DoS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS

15.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta dos créditos sob classificação funcional
programática n" 033201.1751200052.017 - categoria econômica no 3.3.90.30.99.00 / 3.3.90.39.99.00 do
orçamento do DAAE para os exercícios de 2025,

cLÁusuLA nÉcrun SEXTA - puBl,rcAçÃo

l6.l - Incumbirá à Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contlatações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 daLei 14.133, de2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet,
ematençãoaoart.9l,caput,daLein.ol4.l33,de202l,eaoart.8o,$2o,daLei n. 12.527,de2011,clcat't.7",
$3o, inciso V, do Decreto n.7 .724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA sÉTIuI _ Do F,oRo

l7.l - O Foro da Comarca de Araraquara será o competente para dirimir as contlovér'sias advindas do
cumprimento deste Contrato.

DISPOSIÇÕES FINAIS

E por assim estarem justas acordadas e contratadas, na melhor fonna de direito, declaram arnbas as partes

aceitarem todas as disposições constantes das cláusulas do presente Contrato, bem como observar fielmente
outras disposições legais e regulamentares peftinentes à matéria.

DEPARTAMENTO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTOS DE ARARAQUARA, 30 DE OUTUBRO DE
202s

HIDEO NAKAYAMA Assinado de forma d¡g¡tal por

IMpORTAC EXpORTAç49 HIDEo NAKAYAMA IMPoRIAc

coM E ;ffi|]n:,i?,',:*5..,,,
INDUSTRI:286835970001 3 Dados: zoz:.1 Les 1 /iz7io4
5 ,o¡'oo'

Sr. Hideo Nakayama
Replesentante Legal

CONTRATADA

Sr. Wi Marega

Testemunhas: 1.) 2.)
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Superintendente
CONTRATANTE
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